
-v ' 
Preço 8ófs t» ; 

mWBMM3 

O mói* JPA i 

' Jb , / 2* >' i ' 

La liberte est une endvjme qui userá tousiei 
miírteavx 
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( j O m mffito regosqo àrinuncramos aos 
nossas leitores", que no dia 6 do; corrente 
«e procedeu aos i.*s Actos' dos' AlumKios' 
do i.° anuo do Curso Jurídico. •*•• Dois 
são os motivos d^ste regosrjo f i . ° o ver
mos a maneira íóda saíisfa ^toriáy* Com qüe' 
os Examinando* responderão ás objecçõesy 
que se-lhesrfizerão: a»0' o grande4 número' 
de pessoas de todas as edades^ dé todas 
as clasesí , de todas as condições, que-
concorrerão + a tomar jpptícia j e a fazer, 
juízo dos talentos e appücação de seus joV' 
vens concidadãos. —- Tudo demostra que I. 
© I^ovo está convencido de quanto interesse 
é a disseminação das, luzes , e p espirito dé 
•Jiiberdade , sma conseqüência necessária. 
Ternos-^ portanfò quê o Povo não terá.suas' 
esperanças frustradas, e que à í . a 'Aca^ 
demia de Sciencias- Sociáês , que o Brasil 
viu em seu seio'^ fornecerá Mágistrado.i 
cheios de saber e de integridade , ( coisas 
<Juasí sempre inseparáveis) zelôzós Mandá^ 
tarios cía Nação , ÍJiplomafas •, iílustres , 
liomens finalmente celebres em fodos aquefc 
íes conhecimentos, qüe mais dé perto" itf-
íeressão á propriedade pública. 

O Sr. Marioeí Dias de Toledo / ó i.« 
examinando , recitou Um enérgico discurso,^ 
que transcreveremos em o Ufa0 seguinte , " 

Í
)or muito nosf terem agradado as idèas ai* 
í cpntidasi V 

O Redactor.-

R I O D E J A N E I R O : 

A HT IG O Sv DE Ò F F J C I*OÍ 

Repartição dos Negócios do Império. 

D E C R E T O . 

Na conformidade 4a Resolução da Assembléa"' 
Éeral Legisialiva Sanceionacia em vinte e sete do' 

tforrente : Hei por bem Criar interinamente para o 

Serviço do Curso de Scieucías Jurídicas e Sociáes 

da Cidade de S. Paulo os seguintes Empregados. 

Um Offieial dá Secretaria cõm a gratificação ãnnuâít 
de quatrocentos mil reis. Dous Contínuos , qae ser» 
viráõ ao mesmo tempo de Bedéis, com á gratifica» 
ção annuàí de diiíentos míí reis.,-Um Correio" 
jíàra~ d' e:fpédiénte das ordens'/ jÉorü & gratificação 
aanuul' de eento e clnçoenta mil reis. José . Clemen^ 
te Pereira, do Meu Coíicefotr, Ministro é Sécreíá:? 
rio de Estado dos Negocitó do Império*, tf tenha 
ÜfrgíâV entendido, e faça executar com os Deápachós' 
necessários. Palácio do Rio7 de Janeiro em trinta de 
Setembro de mil oitocétftos^é Vitíte oito , sétimo da In
dependência dò itoperio.-r- Com a Rubrica de Sua Ma~ ' 
gestade o,1+MPÈRA1DOR. — José,Clemente PereiraJ 

' -SWctp* mui* desagradável a: Soa Majestade o Ita» 
pèrdòr o estranho procedimento-, qae tiverão Antônio'' 
Pereira Pinto, ,e João Pedro Carvalho de Moraes j f 

Presidentes nomeados pelo lUü8tri9BÍmo Senado da Câ
maras desta'Cidade para" as1; Assémbleas Párochiaèa 
das Freguesias' de rtíbotííèriiri, e rphattma, recusanV 
do se ao serviço áf qüe* os chamava a dieta heriieação 
sem allegaf legitimo impedimento, é áté será dar res
posta alguma ao Ulustrissinio Senado",- a quem sirr/. 
plésmente restituírão tís OíScios / e livros qué lhes1' 
jinha rémettido,'tnoâtrãndôr-se por'este> modo ilesa» 
féetqs ao systémá» dónstitütionaly e despreiadòres da» 
Authoridàdea e da' Lei: Manda o mesmo Aagústor* 
Senbor, pela Secretaria'do Estado dos Negócios do 
lthpeVio,qüe o íllosfrisíüno Senado obrigue os die-» 
fòs Bomeados «o desempfenbo das' ftineções' das men
cionadas Presidências, pelos méítos, que enf taes ca^ 
sos podem ter lugar, dando conta do sezultado pela 
mesma Secretaria. Palácio do , Rio de Janeiro eni 
Í6 de Oitubro^01828.-^- Sosé Clemente Pereira. 

( Diário Fluminense/ f ; 

È D l L A t 

A' Junta do Commercio , Agricultura ,- Pabrídas? 

é Navegação ào Império do Brasil baixou a Portai' 

ria do theor seguinte; ,N 

. Havendo Sua Magestade o Imperador, e o Gof> 

terno da República dus Províncias Unidas do Rio 

*s. 
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da Prat* ratificado a O.nveução Preliminar de Pai 
a*witjii»ÍH Ofi'. i Corta pelo» re»prctm« |Plinip<itcucio-
no* uua >.:iitcK'<! de Agosto «!u corrente anuo, a 
batendo r:n cci scqurirm ecuaco o Bloqueio qne 
l i na a ll*q' *•''» l.raaitcira i»n H.oda PraU , nsaim 
o M.iüJa o MtMin Augutto Scuhcr pela Secretaria 
«l'fc»ul> IÍUI Nc^.inoa KxiiT.Mi,» irot. participar .1 
Imperial Juncta do Cotnraercio , Agricultura , Fabricas 
e Navegação • fim d« o faier púMico, eona a po»>i-
>il brevidade para intelligencia do Corpo de Com-
rxrrciu. Paço em vinte quatro de Oitubro de mil oi* 
tocentoa e tinte oito.— Marquez de Arac.uv —Com
pra-se e ufíixem Kditars nos lo^»rct <.<> costume. Rio 
vinte e cinco de Outubro de mil oitocentoa e vinte 
«ilo. — Carvalho. — Gomes. — Ledo. 

E para que chegue a' noticia do Corpo de Côm-
anercio ; Maudou o dito Tribunal aflixar o presente. 
Rio de Janeiro 25 de Oitabro de lb2«. 

João Antônio Rodrigues de Carvalho., 

Converção- Preliminar de Paz Celebrada entre S. 
M. o Imperador do Brazil, e o Governo dás Pro
víncias Cuidas, do Rio da Prata. 

E M NOME DA SANTÍSSIMA K INDIVISÍVEL 

TRINDADE. 

SUA MAOESTADE O 1MPERAEOR do 
RrnY.il, e o Governo da República das Províncias 
Unidas do Itio da Prnta; dcr.ijando pôr termo ii 
guerra , e estubeu cer sobre princípios sólidos e dura
douros, a boa intelligcncia , harmonia, e amisade , 
que deve existir entre Nhçôes yisinhas, chamadas pe
los aeus interesses a viver unidas por laços da per
petua alli.uça , accordaião , pela mediação de Sua 
Mogestade Britânica , :;justar entr« Si oraa Conven
ção Preliminar de Pax , que servirá de base ao Tra
tado definitivo da mesma, qoe ba de celebrar-se entre 
ambas as Altas Partes Contratantes. E para este fim 
nomearão por seus Pliaipotcnciarios, a saber : 

Sua Magestade o Imperador do Braail aos II-
lustrissimos e Excellentissimos-Srs. Marquei de Ara-
catv . do Seu Ccucslho , Gentil Homem da Sua lm-
penal Câmara; Concelbeiro da Faienda , Commen-

• dador da Ordem de Avia, Senador do Império,Mi
nistro e Secretario d'Estado dos Negócios Extran-
geiicj; Djr.tjr José Clemente Pereira, do Seu Con
celho , Dezembarerador da Casa da 3npplicação, 
Dignitario da Imperial Ordem do Cmieiro, Caval-
Iciro da de Cbristo. Ministro e Secretario d'Estado 
dos Negócios do Império, iuterinameoteencarregado 
doa Negocio? Ja Justiça; e Joaquim de Oliveira 

v Alvares, do Sen CcUtdbo,e do da Guerra, Tenen
te General dos Exércitos Nacionaes e lmperiaes , Of
fieial da Imperial ^ Ordem do Cruseiro , Commenda-
dor da.de Cbristo, Ministro e Secretario o'Estado 
doa Negocio* da Guerra. 

E o Governo 4a República das Províncias Uni-
das do Rio da Prata aos Senhores Geaeraes Dom 
Jcl? Ramos üakarce, e Dom Thoaaz Guidtf, 

Os quaes Jip'i« i« liavèrcm trocado os tcos 
Plenos poderes wpcciivos qoe forào achados cm bo» 

c a,%»f.i forma c aviarão nos Ariipos seguintes. 
AKIU-U I. Sua Majestade o Imperador do Bra

sil Declara u Província de Monte- Vídeo, cbiuuurJabojs 
Cisplaiino , separada do território do Império do Brustl, 
para que p.^a coiulituir-se em Estado livres inde
pendente de toda e qualquer Nação , debaixo da for
ma de Governo que julgar mais conveniente a teus 
interesses, necessidades , e recursos. 

AiiTiao -2. O Governo da Republica das Pro
víncias Unidas do Rio da Prata concorda em decln • 
rar, pela sua parte, a Independência da Província V 
de Monie-Video chamada boje Cisplatinaje em que 
ao constitua em Estado livre e independente, na for* 
ma declarada no artigo antecedente. 

ÁRTICO 8. Ambas ns Altas Partes Contractan-
les obrigãose a defender a iiuependeticia , a integri
dade da Província de Monte-Videb, pelo tempo, # 

pelo modo que se ajustar no tractudo definitivo d» 

Pai. 
ARTIGO. 4. O Governo actnal da Banda Oríea» , 

tal inimediatamente que a presente Convenção foi 
ratificada convocará os Representantes da parte da 
eobredit;-. Província, que lhe esta'actuallpènte sugei- , 
ta: e o Governo actual da Praça de Monte Vide» 
fará' ao mesmo tempo uma convocação igual dos Ci» 
dadãos residentes dentro desta, regulando-se o nume» 
ro de Deputados, pelo qoe for correspondente ao dot 
Cidadãos da mesma Proviucía , e a forma das.elcí-
ções pelo regulamento adoptado para a eleição dos 
seus Representantes na ultima Legislatura. $P ' 

ARTIGO 5, A eleição dos Deputados correspon-j 
dentes e população da Praça de Monte Vide* , ser* 
feita precisamente exírarnuros ; 'em logar qtte fique 
fora do alcance da artilheria da mesma Praça, sem 
nem* uma assietencia de força armada. , v:-. 

ARTIGO 0. Reunidos xis' Representantes da Pro
víncia fora da Praça de Monte-Video , e de qualquer* 
outro logar que se achar oecupado por tropas , e qus 
esteja ao menos dez legoas ^distante das mais visinha» •. 
estabelecerão um Governo Provisório, que deve go-, 
vernar toda a Província até instailar o Governo per» 
manente , que. houver de ser criado pela Constitttíçá»' 
Oa Governos actuaes de Monte-Vidéo, e di Banda 
Oriental, cessarão immediatamente que elle se instsllat 

ARTIGO 7. Os meemos Representantes se oceu* 
parkõ depois em formar a ̂ -Constituição Política da 
Província de Monte-Video, e esta antes de ser ju
rada será' examinada per commisarios dos dois Gover
nos Contraetantes, para o onico fim de ver se nella 
se contém algum artigo ou artigos-, qtte se opponhá» 
a segurança dos seus respectivos Estados. Se acon
tecer este caso, será' expücudo «pública, e categori
camente pelos mesmos commíssarios: e , na falta de 
eoiDiium accordo destes, serav decidido pelos dous Go
vernos contraetantes. 

ARTIGO %. Será' permitido & todo e qualqoerha» 
bitante da Província de "Monte Videc* sahir do terri
tório desta tóvaBdo «om sigo os bens de &ua jíroprkdaúVr 
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salvo o prejuízo de terceiro, até o temptí db juramento te~ Vídeo in stalu quo ante %Mum à cõtemlísaríos 
da Constituição, se não quiser sujeitar se a ella, ou « ,authorisados íompeténtemente ad kec„p/o Governa 

'assim lhe convier. 
ARTIGO & H a v W absoluto e perpetuo esqueci* 

miment» de todas e quaesquer opiniões políticas ou 
fhctos, que os habitantes da Província de Monte-
V i d é o , e os. do território do império do Brasil, que 
tiver estado occupado por Tropas da República das 

legitimada referida Província.- Y. , '*•' 

ARTIÕO 14. Fica entendido, que tanto as" Tropas 

de S.-M. O Imperador dó Brasil, como as da Rc-

pâblica das Provincias Unidas, que . na conformidade 

dos dous Artigos antecedentes á ficão temporariamen^ 

te no território dá Província, de Monte-Video não po& 
rovincias Unidas , tiverem professado ou praticado , derãó. intervir por forma alguma nos negocio* poliu* 

até a época da ratificação da presente convenção. 

A RT I ÇO 10, Sendo um dever dos dous Governos 
,contraetantes -auxiliar e proteger a Província de Mon 
le-Video até qae ella' se constitua completamente' 
fconvém os mesmos Governos em ip ( e > se antes ds 
jurada a Constituição da mesma Província, e cinco 
annos depois , a tranqüilidade e segurança pública foi 
perturbada dentro delia pela gaena civil, prestarão 

(ao seu governo legal o, auxilio necessário, para o 
manter e sustentar. Passado o prazo .expressado , ces-

cos da mesma PrdVinciaj seu Governo, Instituição 

Ac. : ellas serão consideradas como meramente pas« 

sivas, e dê observação Conservadas'ali pára protegei1 

o Governo, e garantir as liberdades, e propriedades 

publicas e ipdivrduaés : e só poderão operar afetiva

mente , se o Goveqnó legitirüo dá referida Província 

de Monte-Vidéo requisitarão seu 'auxilio; 

ARTIGO 15. Logo que a troca dás ratificações" da 

presente Corivencção se efiectuàr, haverá* inteira ces

sação dè hostilidade por mar, e por" terra : o bloqueio 
Éarô' toda a protecção , que por este artigo se prõmetta Será» levantado \o termo de 48 horas por parte da 
ao Governo legal da Província de Monte Vidéo; e i Esquadra Imperial! as hostilidades "por terra cessa-

tecsmaücara' considerada no estado de perfeita e ráõ immèdiafementa "que a megmtf Convenção,e suai' 
absoluta independência. \ , t ••' ' . ratificações forem notificadas aos ;Eiércjtos 5 e pQí 

ARTIGO 11. Ambas as Altas Partes Contract#ater mar deatro em dous dias até Sancta Máriá , ém oitoj 
declarão muito explicita e eathego,ricamente j que qual^ até Sancta Catar ina , em quinze até* Cabo Frio } 
qeèr q-je possa vir a ser d uso da protecção, qué Cm 22, até Pernambuco, "em quarenta até á Linha * 

na conformidade do Artigo antecedente se promette, em sessenta até a. Costa de Leste, e em oitenta até' 

a' Província de Monte-Video, â  mesma protecção se os mares da Europa. Todas aa tomadias / q u é se fi~ 
limitafa',, em todo o caso, a fazer restabelecer a 
ordem, e cessara' immedíátameute que esta forres* 
tahelecida. 

ARTIGO 12. As tropas da Província de Móntè-f 
Video, e as Tropas da República das Província» 
Unidas r desocuparão o território, Brazileiro* no preciso 
e peremptório termo de dous meses,' contados do dia 
em .qne forem trocadas as ratificações da presente ' 

zerein por mar, ca por terra, passado o tempo que! 
fica aptazado, serão julgadas más prezas ; e reeiproA 
cameníe indemnisadasí *"' ' •* ' 

ÁRTiGo 16; Todos õS prisioneiros de uma â 
outra parte, que tiverem sid» feitos durante a goer~; 
r a ' no, mar, ou na terra , serão postos em liberdade, 
logo;qüe a presente Convencção Sfor ratificada, e as 
ratificações trocadas com a Utíica condicçãò que nãò 

Convenção j passando as segundas para a margem poderáõ sabíí-, sem que tenhão segurado o pagamèri -
direita do Rio da Prata, ou do Uraguay menos tínia ^ dás i dividas que tiverem Contrahido no paia, on-
força de mil e quinhentos homens, oü maior, que o ^ sfe acharem*' ' 
Governo da sob;edita República, se o julgar conve« . A R T J G O 17. Depois/dá troca das ratificações da" 
aiente, poderá* conservar dentro do território da sobre- p f è | e n í a Convencção ás; Altas Partes Contraetantes 
dita Província de Monte-Video, no ponto que esco'-; traetárâõ de nomear os seus respectivos j Plenipoten-^ 
Iber, até que a» Tropas de S. M* O. Imperador do eiários , para se ajustar e concluir o Tfactàdo defi-
Brasil desocupem completamente a Praça de Monte* . n j t i ? ò p p a z j q u e d e v e rCelebrar^se entre ò Império 
Niàêo. ,.,._, do {jfrazil, e a República das Provincias Unidas.. 

ARTIGO 13. AS Tropas de S< M. © Imperado* ARTIGO 10* Se, o que. não é de esperar á as Al^ 
do Brazil desoecuparáõ o território da Província de tàs Partes Contraetantes' não cuegareata ajustar-se 
Móntc-Vidlo, íucluida a Colotiia do Sacramento , nd no áobredicto Tractado de pax , por questões que pos \ 
preciso e peremptório, termo de dons, mezes, cojrítados, são súscitar-ae, em qne/ftaò Concordem, apezar àü 
do dia em que se verificar a trocadas ratificações mediação de Sua Magestade Britânica, não poderáõ 
ca presente Convenção retirando-se para a9 í rontewas renovar-se as hostilidades entre ò Império j, e a 'Repu
t o Império , ou embarcando: menos uma força de mil e blica , antes de sejeni passados^os cinco annos esti-
quinhentos homens, e que o Governo do mesmo Ser pulados no Artigo 10, e mesmo depois de passado* 
libor poderá' conservar na Proviuçia de Mofite-Video este prazo b as hostilidades não poderáõ romper-se gerd 
ffíé ijoe se ir/,tal!eo Governo Provisório dft sobredita previa notificação feita reciprocamente seis mesesan» 
Províneia : com a expressa obrigação de retirar esta tes, com conhecimento da Potência mediadora, 
força dentro do preciso e peremptório termo dospri- ARTIGO 19< A Atroca das ratificações dà preseni 

âeifos quatro mezes seguintes af instalíação dô mes* te Convencção será'feita na Praça de Monte-Vider» 
trro Governo Provisório ^ o %iais tardar: entregando, dentro do tempo de setenta dias, oiji antes se for 
co acto da deeoçupação^ ê estressada Piaçá deMoa- possiVel ,y contaács do diá da assignatura. 



K5m tt*e »'o ĉ qne Xús os aUiso ns,ir.na- maníantc milíl.-vr. A I-t i o designa «1 es-
xloi Pl«»r||teKtiirios de Soa Magcaude O lrape«- te modü J a ines i iu l .ei U.C «ai» t o n l e i e 

dor do IttoiU , • do Governo da BeprtLiicn das Pro% tractanicnlo , «Uni do de —• \ . »»>• — e 8 -
Mociaa Cordas, em virtude dcs noa*,, P|«.oa Po- tabelrritUi pela prttClU» cixil. V * ja l i -

dsrea. a..»-.f..;,.o.a preswie Convencção, clUefi.o. iduttiuS ouvido , que ua uagen i dos / . W -

Jbos por o teMo da« nu»-as Armas. 
Feita iit cfdnde do Rio do Janeiro aos vinte o 

•ste do oics de Agosto do Na cimento de Nosso Se
nhor Jesus ChriStA de mil oitocentos e vinte oito. 

Cl.. S.J Marque: de Aracaty. 
(1~. S.) José Clemente Pereira. 
(L. S.) Joaquim de Olireira Alvares. 
(I.. S.J Jttan Ramon Balearce. 
(L. S.J T/iornas Cuido. 

ARTIGO ADDICIDSAK. 

Ambas as Altas Partes Contraetantes se con%-

promettem a empregar os meios ao seu alcance , a 

Jim de que a na yação do Rio da Prata , e de to

adas as m/tras que n'rlle vão sahir, seja nnsetra-

lemtissjmm Pres identes para o >r«'i'le • « S r . 
Costa Pinto tivera amiudadas conferência* 
coui outroFzrtileníissimo sohrc o trac ia iue i i -
to , que devia dar aos Coinmundantcs mi» 
jÀtatcs; agora \ i m o s que o resultado d 'a -
<juellas Sessões («>i apearem a .s.y. /:/; . m i 
l i tares do elevado grán , a que se havifio re
montado . Ass im no.ibâo as glorias d'cste 
m u n d o ; tudo é caduco , e transitório , htts 

OS ExcelUnciasf 
( Da Aurora Fluminense, J 

CoRItESPONDENClA. 

4fír. — Como sei que V. m. está 
r 

da Urre pa>à uso (' * fítbditoe de ém* contra Na* s empre oceupado , drixo de lhe fuzor unia 
çãolpnr tempo de quinze annos* pela.fArma que peirguntinha ; mas por "meio de Sua iblha 
êc ajustar no Trâctado definitivo de Paz. faço-a a qualquer, dos seus correspondeu» 

O presente Artigo Addirional terá A mesma tes : eila £ CU1 que ficamos a respeito d o 
força e rigor ,' como se foste inserido palavra por n ú m e r o de eleitores» que dá a f r e g u e * 
palavra na Convencção Preliminar datada'de hoje. zia da Sé , visto que em''sua Folha a p p a -

Feita na Cidade do Rio de Janeiro aos vinte ICCeu UUia correspondência , d'onde. se 
esete do mez de Agosto do Anr.o do Nascimento Collige que este JiegOCio 1HIO está plena*-

de Nono Senhor Jesus Chrislo de mil oitocentos m e n t e i l lucidado ? — Sr. ftedaclor, u'is(0 

« vinte oito. 

\.- CL. S.J SIarques.de Artícaty. 
flj. SJt José Clemente Pereira. 
(L. S.J Joaquim de Oliveira Aleareu 
(L. SJ Jttan Ramon Balcarce* 

(L. SJ Thotnas Guião. 

Está conforme está Convencção Preliminar de 
Paz qi-é foi ratificada em devida forma por S. M.o 
Imperador do Brniil, e pelo Governo Encarregado 
doa Negócios Geraés.da República Argentina, cuja 
ireca se verificou em Monte-Video conforme o Arti
go XIX. no dia 4 de Oitubro de 1S2S. . 

de e l e i ç õ e s , de , q u e ' d e p e n d e ,uina b t a 
t | ) a r t e , d e nosso adiantamento e prosperi 
d a d e , pelos resultados proiicuos que d 'e l -
las h á , quando boas , é mister todo o 
aiil indre* — Está feita a m i n h a pergunta j 
folgarei muito se m'a responderem* 

t '; O Perguntador. 
'* ri . ' ' '' 

>.-f 

A V I S O S . 

No Engenho do Goardamor-Manoel Alves' do 
Almeida Lima, em Capívari, dc-stríeto de Porto -fe* 
\\i, se achão dois escravos baç.icn d'esde 7 de Ou
tubro ; um de nome Gonçalo t foia., p outro Mauíno ,' 
bem preto, ambos de boa estatura, pom, camzas , e se» 
ronlas, e baetas aznes; contão que fugirão ô , mas 
não dizem a veíedã, que tomarão os outros. 

— • Aó Coronel lgnaeio de Sá da Villa de Cori-
ba lhe fogio utn escravo :preto, de fiòms .\OAO , ds 
boa vista, estatura, olhos grandes , e a leijado da 
tnão esquerda por causa de doía golpes /jue levoa-na 
junta da dieta mão, qne «quase ficou aleijado detrri 

O Éxcetientissimo Comtríandante Militar 
d a Maranhão , escandai isado por lbê não 
s e r dada ' a Excellencia « pelo ExceUentissimo 
Pres idente da m e s m a Província , que ixou-
s e pela Secretaria d'Estado dos negócios 
d o Iruperio. O Ministro vendo começada dedo» uue não os pode governar: consta ter pausado 

r j „ . - té,icoape com Passaporte falso, dizendo que era Sol-
n o v a guerra do Hgssope por causa tao s e - JJJJ q £ v i n h a á ^ { c o m b s í x 8 ^ ^ ohtetm 

ria , entre duas auctoridades , de q u e sl l i , e em Sanctos Despacho para 9 . Paulo em prin-
d e p e n d e a tranquil l idade públ ica , provi - «di» do eorre*te me* de Oitubro eom o destino ds 
j r - _ „ . -„u„ r . J^ A - U - »e«iirr para o itiode Janeiro (talvez com nome tro« 

d e n t i o u . como convinba ; fkxendo c o u b e - * , * , , . Ç , ^ ^ ^ ^ 0
s

m „ podeíaser cor». 
cer ao Conde de Escragnslle que devia d e i - éoxir a Sanctos a entregar ao Capitão Manoel de Alva. 
x a r á sua Excellencia p o s t i ç a , e saber q u e »r«>fr* Braga, ou a João Rodrigues I^íma, que #a» 
_ - » / < _ j j tiefará todo o trabalho, e despeza que se fizer eons 
n a o e Governador das a r m a s , como rn- g , d l h g e o c i a l ^ ^ 0 a %££ ^ ^ £ 
d e v i d a m e n t e se d e n o m i n a , porem s im Com- gsrauça. 

S P A U Í O : N A TIPO^SATIIIA yo FAXOL PAULI&TANW. 


